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LIVRO DE PORTARIAS 07'8

P O R T A R I A  Mfl 1699

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

C O N C E I E R  à f u n c i o n á r i a  Y A R A  S E B A S T I A K A  R O S A  E  /  
S I L V A  CABRAL, auxiliar. P a d r ã o  “O*1, l o t a d a  no S e t o r  de S e r v i 
ços Gerais, da D i r e t o r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  30 (trinta) dias d e  
l i c e n ç a - p r e m i o ,  p o r  c o n t a  dos 90 (noventa) d ias c o n c e d i d o s  p e 
l a  P o r t a r i a  nfl 1563? de 08/10/71? a  peo*tir de 8 d e  mai o  de /// 
1972, devendo os  r e s t a n t e s  30 (trinta) dias s e r e m  go z a d o s  oj>o£ 
tunamente, m e d i a n t e  o u t r o  r e q u e r i m e n t o  d i r i g i d o  ao Prefeito, /  
c o n f o r m e  pedido feito e m  r e q u e r i m e n t o  p r o t o c o l a d o  sob n2 839, 
de 8 de m a i o  de 1972, q u e  r e c e b e u  o segui n t e  despacho; "Deferi 
do", face a  i n f o r m a ç ã o  do S e t o r  de Pessoal.

Registore-se e cumpra-se.
P.M. d e  Lorena, 1 9  d e  mai o  de 1 9 7 2
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R e g i s t r a d a  no Livro pr o p r i o  do S e t o r  d e  S e r v i 
ços Gerais da D i r e t o r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  da P r e f e i t u r a  M u n i c i 
p a l  e p u b l i c a d a  no P a ç o  M u n i c i p a l  aos 19 de  m a i o  de 1972.
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